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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4782/2023 de 30/10/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS
03.002.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 20.000,00 794 - 3.1.90.94.00.00 03001

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
10.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTOS DE ESPORTES
10.002.27.812.0026.2.057. MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 860 - 3.3.90.30.00.00 03001

Total Suplementação:  35.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  30 de outubro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 90/2023  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CONTRATADO: RICARDO QUIEZI 04784031944 

CNPJ: 18.461.573/0001-88 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços e manutenção Mecânica 
de veículos leves, para atender a necessidade da frota do Município de Lidianópolis. 

VALOR TOTAL: R$ 24.536,25 (Vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e seis reais e vinte e cinco 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01(Um) Ano. 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/11/2023. 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/10/2024. 
EMBASAMENTO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 47/2022, homologada em 03/11/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 01/11/2023 
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         PORTARIA N.º 4.560, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER a servidora pública do município, Sr.ª DAIANE DANIELE 
URBANAS, matricula, 800019, ocupante do cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL, licença prêmio por assiduidade, por 2 (dois) meses a serem gozadas a partir do dia 
18/10/2023 à 16/12/2023, referente ao período aquisitivo de 25/02/2014 a 24/02/2019. de acordo 
com o artigo 104 da Lei Municipal n.º 041/93 
 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 

  
 

 
 

4

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3318 Lidianópolis, Segunda-Feira, 30 de Outubro de 2023



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 
 

 

PORTARIA N.º 4.561, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 

 
Súmula – Declara vacância ao cargo de Oficial da 

Construção Civil e da outras providências. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 

DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI: 

 
 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Em razão do falecimento do servidor público 

municipal, Sr. HEDER SALES DE JESUS, matricula nº.200778, ocupante do 
cargo efetivo de OFICIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL, conforme certidão de óbito 
emitido em 28/10/2023, pelo Cartório de Registro Civil, fica declarada a vacância 
ao cargo de OFICIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL. 

 
Art. 2º - O Executivo Municipal através do Departamento de 

Recursos Humanos efetuará o cálculo rescisório do servidor referente aos direitos 
trabalhistas pertinentes ao mesmo, para efetivação do pagamento. 

 
 
Art. 3º - A presente portaria  entra em vigor a partir desta 

data, e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município. 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE TRÊS. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 4.562, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 

 
Súmula – Declara vacância ao cargo de auxiliar de serviço 

gerais feminino e da outras providências. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 

ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI: 

 
 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Em razão do falecimento da servidora pública 

municipal, Sr.ª ALEXANDRA MACIEL DA SILVA DE JESUS, matricula 
nº.200900, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS 
FEMININO, conforme certidão de óbito emitido em 28/10/2023, pelo Cartório de 
Registro Civil, fica declarada a vacância ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
GERAIS FEMININO. 

 
Art. 2º - O Executivo Municipal através do Departamento de 

Recursos Humanos efetuará o cálculo rescisório do servidor referente aos direitos 
trabalhistas pertinentes ao mesmo, para efetivação do pagamento. 

 
 
Art. 3º - A presente portaria  entra em vigor a partir desta 

data, e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município. 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE TRÊS. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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